
PORTARIA N9 185/2011
DE 19DE JULHODE20l l

nrsPÕr : sosFJ A coNcEssÃo Do
Áuxiio-s*uon Aos EMPREcADos Do
qÚanno DE -'PESSoAL DA EMPRESA

" SERGTPANA :lE TEcNoLoGIA DA '
INFoRMAÇÃo-EMGETIS.

A DIRÉTORIA NXNCU'iWA DA EMPRESA SERGIPANA DE TECNOLOGIA DA

ff,mom.façÃo - EMG.ETIS, no uso de suas atribuições legais e estatutáÍiasl

CONSIDDRANDO d que ficoü autorizàdo pelo Conselho de ReeÍruturação e Ajuste Fiscal -

CRAFVSEI Comunicadà CG- 069/023,'tle 14/07nAÍ, através do qual foi aprovada a.concessão

Jo pluno a" Saúdq até o limite dó 3% (três por cento) da Èolha de Pagamento, mediante.divisã-o per

,ártìì. L^i"á.-rê po. bu." o valor da ËoÌha de Pagamento atualizada do mês de junho/2011'

"*i"rurnao-r" 
u aespesa do 13" Salario, sob a rubrica "Auxílio Saúde";

CONSIDERANDO a necessidade de reguiamentação da inserçãO do referido benefício na-Folha de

púdtJ i" rnIcETIS,'como forma de vincular a sua. concessão às despesas incorridàs pelos

"m"pr"gados 
com planos de Assisiência Médicà e/ou Odontológico, em atendimento ao Acordo

Coietivo dos Empregados da EMGETIS, período 2011/2012,

RESOLVE:

Àrt. 1',- Estabelece procedimentos a serem' adotados pela EMGETIS para inserção do

benpfício soi a rubrica "AÚXÍLrc SAÚDE" na Folha de Pagâmento dos. seus

empregados,mediantedivisãopercapitade3%(trêsporcento) incidentessobrea
- Folha de pagamento atualizãda dó mês de junho/2011, pelo quantitativo de

empregados ìritegrantes do Quadro de Pessoal da Empresa na forma constante dâ

Cláusula Décima Nona do ̂ CT 201112012

Ar1,2" ,- despesas incorridas
inscritos em Planô

'Parágrafo 
Pyimeiio - O ressarcimento ao empregado por despesas realizadas com,

PlanJodontológico, somente ocorrerá desdé que haja comprovàção de sua inscriÇão na'

condição ae ìiúar e/ou de dependente de Plano de Assistência Médica de sua livre

escolha.

Parágrafó Segundo - Na hipótese em que os cônjuges ou companheiros sejam

e*prãgados aa fVfCnffS, será consideìada a dependência de um rlos cônjuges' para

efeiio ãa peróepção por ambos do AuxíliôSaúde de que trata o artigo 1"'
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Arí3"-

Y.-

Art, 4" -

Art. 5" -

g 2r - A concessão do Auxílio-Saúde caberá ao Diretor Presidente após análise do

;equerimgnto, junto à Área de Pessoal . 
l

Os ernpregados beneficiaiios do Auxílio-Saúde olrigam-se a:

D l, ."al.ru. 
. 

pagamento das mensalidade junto à(s) operadora(s) do(s) Plano(s) de

S3úde por ele contratada;
ij 

"i.prouu. 
trimestralmenté o pagamento das mensalidades; nos meses de.abril'

:"tn Árí"Ar. < dezembro/ junto i Ã"u a" Pessoal da EMGETIS' até o 20 dia útil

iubs"quente ao último mês ver.rcido de cada trimestre;

III) em caso de rescisão aoG) ôoitrato($ com Plano(s) de Saúde' o emptegãdo deverá

;;;r;i"- imediatamente à Diretoria de Administragão e Finançasl

$ 1" Não ocorrendo a comprovagão do pagamento das rnensalidades dentro do prazo

ãr,ipuìuão, a concessão do Auxíliá-Saúde: seiá suspensa até a sua regularização"

O Auxílio.Saúde será cancelado na ocorrência de:



Art. 6' -

.

Art, 7" -

Art. 8" -

Art. 9" -

Art. 10-

Art. 11 -

O émpregado tèrá o.benefício do Auxílio-Saúde suspenso:

I - pelo prazo de gozo de Suspensão d.q Contrato de Trabalho sem percepção de
'{emuneração; .

Ii - o'elo afastamento paÍa exercício do maiidato elotivo. ;

. A qperacionalizaÇão da concessão do Auxílio-Saúde ficará a gargo da Diretoria de
Administração e Finanças; através da Área de Pessoál.

\ ;
Os empregados que fizereú adesão ao Plano de Saúde iloì pfsnÚnn, estarão isentos
da comprovação do pâgamento das mensalidades de qué lrata o artigo 40, Íìóardo
sujeitos, no,ciue eouber, àlresente Port4ria e ao estabèlecido no Termo de Cooperação,
de lqde julho de 2011, celebrado entre aquele Irtstituto e a EMGETIS;

Parágrafo único - As despesas dos empregados da EMGETIS que aderirem ao Plano
de Saúdç ao fp'nSlÚln, relativas ao pagamento dç mensalidades e co-participação
serãó descontadas em Folha de Pagamento em verbas, distintas.

. Os casos omissos serão dirimidos pela Diretoria Executiva.

' Esta PortaÌia entra em vigor nesta data.

f;.evogam-se as disposições em contrário..

\!í.
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